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Proieto De Decreto Legislativo

Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Cáceres

SOLIDARIEDADE

O Vereador Cézare Pastorello, Solidariedade,

propõe ao Augusto e Soberano Plenário, na

forma regimental, que seja encaminhado

te à llma Secretária Municipal de

o, Laurenir Ramos Cebalho Ribeiro,

substanciado na seguinte Proposição

ana:

Tendo em decurso do prazo para implementação da lei

equipes multidisciplinares de psicologia e serviço social nas escolas da

educação básica, vimos INDICAR a necessidade de composição de uma

comissão para regulamentar as equipes multidisciplinares, bem como

estabelecer o lotacionograma.

Entendendo as dificuldades impostas pela pandemia em 2020 e, ainda,

as vedações da LC173 para este ano, nos colocamos à disposição para

colaborar nesse trabalho com vistas a efetivá-lo para o ano que Vem.

segunda-feira, 08 de fevereiro de 202.|
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Para exercício

tendo em vista
por lei.

da função de

a necessidade

assessoramento

de cumprimento
ao executivo municipal,

das exigências impostas

LEGAT,IDADE

Com fulcro no Art. 40, lll, da Lei Orgânica

4o, do Regimento Interno desta casa.

Municipal, e do art. 3o, § 3o e

Val
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